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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.° 608/GP/18 	 Ouro Preto do Oeste, 07 de Dezembro de 2018. 

À sua Excelência o Senhor 
Josimar Rabelo Cavalcante 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 

2410 de 07 de Dezembro de 2018 que "ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL POR SUPLEMENTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o 

regime de urgência. 

consideração. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n.° 2.202/2018 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2.410 de 

07.12.2018 que "ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR E 	OUTRAS PROVIDÊNCIAS". a fim de que seja analisado e votado 

pelos Nobres Edis desta Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$. 41.702,28 (Quarenta e Um Mil, Setecentos e Dois 

Reais, Vinte e Oito Centavos) se Jaz neces.sário para atender as necessidades da Secretaria 

Mmicipal de Saúde - SEMS'AU para dar cobertura orçamentária com aquisição de insuetos 

e medicamentos destinados a atender o cumprimento de sentenças judiciais. 

Segue anexo Memo. n° 814/SEMECE de 04.12.2018, Parecer da Contabilidade, 

Parecer Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de 

Vossas Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do 1 este, 07 de Dez mbro de 2018. 

agno Gon lves Barros 
Prefeito unicipal 
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PROJETO DE LEI N° 2410 , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no 
orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 	41.702,28 distribuídos as seguintes dotações: 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

28.846.0001.0006.0000 Pagamento de Sentenças Judiciais - SEMSAU 41.702,28 
3.3.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS F.R.: 	O 	1 02 1 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente 
010 	100 RECURSOS TESOURO 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação (Art. 43 III lei 4.320/64): 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

261 	10.122.0001.2033.0000 	Manutenção e Funcionamento da SEMSAU 	 -41.702,28 
3.1.90.11.00 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	F.R. Grupo: 	O 100 1 	 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
010 100 	 RECURSOS TESOURO 

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

OURO PRETO DO OESTE, 07 de dezembro de 2018 

Vag o Gonç ves Barros 
Prefeito 	nicipal 
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